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2a CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0378-12/07

EMENTA: ICMS. DOCUMENTOS FISCAIS. NOTAS
FISCAIS. OPERAÇÃO REALIZADA COM DOCUMENTO
FISCAL INIDÔNEO. DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO
E QUANTIDADE CONSTANTES DA NOTA FISCAL E AS
MERCADORIAS TRANSPORTADAS. É legal a exigência
do imposto do detentor das mercadorias em situação
irregular, atribuindo-se-lhe a condição de responsável
solidário, por ter realizado serviço postal com
mercadoria de terceiro, desacompanhada de
documentação fiscal. Infração não elidida. Rejeitada a
preliminar de nulidade. Recurso NÃO PROVIDO.
Decisão unânime.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado contra a Decisão da JJF que julgou Procedente o
Auto de Infração em epígrafe, o contribuinte ingressa-o na tentativa de mudar o posicionamento
inicial deste Conselho de Fazenda.

O lançamento de ofício, lavrado em 25/11//2006, refere-se à exigência de R$737,12 de ICMS,
acrescido da multa de 100%, tendo em vista que foi constatada, durante a contagem física,
divergência entre o documento fiscal e as mercadorias ali discriminadas transporte de
mercadorias, conforme Termo de Apreensão de Mercadorias às fls. 09/10 dos autos.

Em seu voto, o sr. relator diz que apreciando as preliminares de nulidade suscitadas pela defesa,
observou que não é da competência desta JJF opinar quanto à constitucionalidade da legislação
tributária, conforme art. 167, inciso I, do RPAF/99.

Em relação ao argumento de que a ECT é uma empresa pública, asseverou que, consoante o art.
173, e seu § 2º, da Constituição Federal, “as empresas públicas e as sociedades de economia
mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado”.

Referente ao argumento defensivo de que a ECT goza de imunidade tributária, diz que não pode
ser acatado, tendo em vista que a imunidade alegada pelo defendente se aplica exclusivamente às
suas atividades, e não às mercadorias que o autuado transporta mediante pagamento pelo serviço
prestado.

Destaca que o autuado também suscita nulidade para que seja lavrado o Auto de Infração contra
quem de direito, remetente ou destinatário. Entretanto, afirma o sr. relator: “a autuação foi
efetuada com base no art. 39, inciso I, que prevê a responsabilidade dos transportadores pelo
pagamento do imposto e demais acréscimos legais em relação às mercadorias que aceitarem
para transportar ou que conduzirem sem documentação fiscal comprobatória de sua
procedência ou destino e com documento inidôneo.”
Desta forma rejeitou as preliminares de nulidade suscitadas pela defesa, e considerou que o PAF
encontra-se revestido das formalidades legais, e não se encontram os motivos elencados nos
incisos I a IV, do art. 18, do RPAF/99.
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No que tange ao mérito, constatou que o presente lançamento decorreu da responsabilidade
solidária atribuída à ECT, tendo em vista que foram encontrados biquines e maiôs, mercadorias
que estavam em desacordo com as Notas Fiscais nos 022 e 023 (fls. 15 a 19), conforme SEDEX de nº
VC10560355 8 BR e VC 10560359 2BR.

Observou que na ação fiscal, foi constatada divergência nas quantidades e descrição das
mercadorias transportadas pelo autuado em confronto com os documentos fiscais (Notas Fiscais
nos 022 e 023), que não correspondiam aos produtos neles consignados, não ficando comprovada a
regularidade das mercadorias objeto da autuação e acrescentou : “além disso, consta às fls. 12/13,
um Termo de Apreensão indicando que o destinatário das mercadorias não é inscrito no CAD-
ICMS”.

Verificou, ainda, que este fato não foi elidido, não obstante a alegação apresentada pelo autuado
de que não pode figurar como sujeito passivo, entendendo que não pode ser considerado
responsável pelo pagamento do ICMS sobre serviço de transporte de objetos postais, mesmo que
seja de encomendas; que é integrante da Administração Pública, e que o serviço de transporte de
objetos postais e encomendas não é passível de tributação.

Afirma que no caso em exame, não há questionamento em relação às atividades desenvolvidas
pela ECT, na condição de transportador das encomendas, haja vista que o imposto exigido no
presente Auto de Infração se refere à responsabilidade solidária atribuída por lei ao próprio
autuado, em relação às mercadorias que estava conduzindo sem a respectiva documentação
fiscal.

Cita o art. 6º, inciso III, alínea “d”, da Lei 7.014/96, onde está expresso que são solidariamente
responsáveis pelo pagamento do ICMS e demais acréscimos legais, os transportadores que
conduzirem mercadorias sem documentação fiscal comprobatória de sua procedência ou destino,
ou mesmo, acompanhadas de documentação inidônea.

Cita também o § 2º, do art. 410-A, do RICMS/97, onde está previsto que o transporte de
mercadorias e bens feito pela ECT, além do cumprimento das demais obrigações tributárias
previstas na legislação do ICMS para os transportadores de cargas, deverá ser acompanhado de
nota fiscal, modelo 1 ou 1-A, manifesto de cargas e conhecimento de transporte de cargas.

Conclui que dessa forma, constata-se que a legislação atribui a responsabilidade solidária à ECT
por ter recebido e transportado para entrega, mercadorias desacompanhadas de documentação
fiscal exigível e que em conseqüência  está caracterizada a irregularidade apontada no presente
Auto de Infração, sendo devido o imposto, conforme apurado pelo autuante às fls. 01/11. Vota
pela Procedência do Auto de Infração no que é acompanhado pelos demais membros da JJF.

O autuado, em seu Recurso Voluntário retoma os argumentos já apresentados quando da
impugnação suscitando preliminar de nulidade, alegando que não foram observadas as regras
contidas no Protocolo ICM 23/88, transcrevendo as cláusulas primeira e segunda do mencionado
protocolo, apresentando o entendimento de que há ilegitimidade passivo dos correios, dizendo
que os únicos sujeitos da relação são o remetente e o destinatário, cabendo a estes qualquer
responsabilidade tributária, por isso, suscita nulidade para que seja lavrado o Auto de Infração
contra quem de direito, remetente ou destinatário da mercadoria. Disse que o serviço postal não é
transporte, e a ECT não é uma transportadora, salientando que o serviço postal é mais complexo
que um simples serviço de transporte, sendo observada a segurança e inviolabilidade do objeto
postal. Comenta sobre imunidade tributária, e sobre essa questão, cita o art. 150 da Constituição
Federal de 1988, e transcreve entendimentos de juristas. Esclarece que serviço postal consiste no
recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos postais. Fala da inviolabilidade do objeto
postal e diz que a ECT tem a obrigação legal de oferecer e garantir o serviço posto a todos os
cidadãos; o serviço posto não é fato econômico de relevância jurídica, escapando à hipótese de
incidência do ICMS. Transcreve dispositivos da legislação pertinente aos serviços postais, cita a
doutrina em relação ao lançamento do ICMS; argumenta que a legislação do ICMS trata de
operações de circulação de mercadorias, e não se pode confundir a atividade relativa ao
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transporte de mercadorias com o serviço postal. Disse que na circulação jurídica e não,
meramente física, há transferência da posse ou da propriedade de uma pessoa para outra.
Entretanto, sem a mudança da titularidade não há incidência do ICMS. Ressaltou que a ECT tem
como objeto, atividade de serviço público, entendendo que não pode ser considerado responsável
pelo pagamento do ICMS sobre serviço de transporte de objetos postais, mesmo que seja de
encomendas. O recorrente cita a jurisprudência dos tribunais acerca da não incidência do ICMS
sobre o serviço postal executado pela ECT, argumentando, também, que não é cabível a
responsabilização solidária, porque não se considera uma transportadora, mas sim uma
prestadora de serviço postal. Por fim, o autuado solicita que o Auto de Infração seja julgado
improcedente, ratificando o seu argumento de que os sujeitos da relação tributária em questão
são o Estado da Bahia, o remetente e o destinatário das mercadorias.

A PGE/PROFIS emite Parecer onde externa sua opinião no sentido de que a ECT tem natureza
jurídica de empresa pública aplicando-se a ela o art. 173 da Constituição Federal que transcreve.
E acrescenta com apoio de doutrinadores que a ela aplica-se o regime jurídico das empresas
privadas. Entende que o Decreto-Lei nº 509/69 foi derrogado. Refere-se a Lei nº 7.014/96 para
deixar clara a responsabilidade tributária. Embora possa não se confundir com uma empresa
transportadora no momento em que realiza prestações de serviço de transporte de mercadorias
responsabiliza-se pela regularidade fiscal destas mercadorias.  Comenta também a respeito da
legislação que exige a referência ao número da nota fiscal para fins de transporte. Ressalta o
Parecer da DITRI a respeito da matéria em apreço e que conclui no mesmo sentido. Opina pelo
Improvimento do Recurso Voluntário

VOTO

As questões de natureza tributária que envolve a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e o
fisco estadual são por demais conhecidas deste Colegiado. O entendimento aceitado por este
órgão julgador administrativo, é no sentido de que a empresa não está abrangida pela imunidade
e sua atividade de prestação de serviço de transporte de mercadorias poderá torná-la responsável
tributária.

No presente PAF a empresa apresenta algumas preliminares que poderiam levá-lo à nulidade.
Quanto a estas preliminares suscitadas comungo da opinião do sr. relator na Primeira Instância
no sentido de que são absolutamente desprovidas de qualquer fundamento legal ou técnico, pois
nos autos, os documentos acostados não deixam dúvidas sobre a  infração cometida, bem como
os dispositivos infringidos e multas aplicadas, além de indicar o valor que está sendo exigido.
Quanto ao mérito entendo, também, que, embora exerça em parte, um serviço tipicamente
público – serviço postal – [não há que se falar em imunidade recíproca. E o conceito do ICMS,
bem como todos os elementos que compõem a sua estrutura obrigacional, inclusive os sujeitos,
demonstram que a empresa pratica atos sujeitos a este imposto estadual. E a ilação é fruto da
interpretação pacífica da Constituição quando se refere à inaplicabilidade da norma exonerativa
às empresas que “prestam serviços públicos em que há contraprestação ou pagamento de preços
ou tarifas pelo usuário”. A abundância de decisões neste sentido supera em muito àquelas
trazidas pelo recorrente e que dizem em sentido contrário. Creio que o voto em separado do
atento julgador José Bizerra traz à lume discussões que merecem ser aprofundadas.

Opto, ainda, neste PAF, por entender que ao praticar atos sujeitos à tributação do ICMS o
recorrente é contribuinte do imposto. E, noutra vertente como a que foi trazida a este PAF,
comungo inteiramente com o Parecer da PGE/PROFIS, pois, se a ECT transporta mercadorias sem a
observância dos ditames legais poderá como foi, ser guindada à condição de responsável
tributária.

Voto, portanto, no sentido de que seja pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário mantendo-
se a Decisão recorrida.
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ESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 2a Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual,
por unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e homologar a Decisão
recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 277993.0099/06-0, lavrado contra
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, devendo ser intimado o recorrente
para efetuar o pagamento do imposto no valor de R$737,12, acrescido da multa de 100%, prevista
no art. 42, IV, “a”, da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais correspondentes.

Sala das Sessões do CONSEF, 04 de outubro de 2007.

TOLSTOI SEARA NOLASCO – PRESIDENTE

HELCÔNIO DE SOUZA ALMEIDA – RELATOR

RAIMUNDO LUIZ DE ANDRADE – REPR. DA PGE/PROFIS


